Oficio n.° 301/GSC
Unai (MG), 11 de dezembro de 2012.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Organica do Municipio, encaminho a sangdo e
promulgacdo de Vossa Exceléncia copia da redacéo final ao Projeto de Lei n.° 39/2012, de sua
autoria, que autoriza a investidura de fracdo do imdével que especifica em favor do Senhor Mauricio
Pedro da Silva, aprovada pelo Plenério desta Casa, em Unica discussdo e votacdo, no dia 10 de
dezembro de 2012.

Atenciosamente,

VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO
Presidente

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito Antério Manica
Unai — Minas Gerais




